
PREIEITURA DT

XAXIM
PORTÀRrÀ N". 0506/2024.

concede férias
providências

a sêrvj-dora l0unicipal e dá outras

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o fnciso
Vf do Artigo 66 dâ Lei Orgânica Municipal, Àrtigo 103 da Lei Munici,pal N".
7729, dr,:26 de ciezembro de 1994, Lei Complernentar No. 038, de 01 de junho de
200f e posteriores a.Iterações.

RESOI,VE:

Art. 1o Conceder a servidora municipal BIÀNCÀ ÀPÀRECIDÀ
PIÀ]IÀ, ocupante do cargo de provimento efetivo de 9ROFESSORÀ, portadora da
matricula 8921 , com carga horária de 20 (vinte) horas semanai-s, na Secretaria
Municipal de EducaÇão e Cultura, 30 {trinta) dias de férias, que faz jus
relativo ao perrodo aquisitivo de 03 de fevereiro de 2023 a 03 de fevereiro
de 2024, a partir do dia 08 de abril de 2A24 a 07 de maio de 2024, devendo
retornar: ao trabalho em 08 de rnaio de 2024.
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2" Ficam revogadas ês disposiÇões em contrário.

refe /icinal, 16 de abrif de 2424.
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